
 
Poder Judiciário

 Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0002173-81.2015.815.0000
Relator : Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado)
Embargante : Federal de Seguros
Advogado : Josemar Lauriano Pereira
Agravados : Severina Farias Lopes e outros
Advogados : Marcos Souto Maior Filho e outros

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
TENTATIVA  DE  REDISCUTIR  MATÉRIA  ANALISADA.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.  NÃO
CONFIGURAÇÃO DE HIPÓTESE A ENSEJAR EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  CARÁTER  MANIFESTAMENTE
PROTELATÓRIO.  APLICAÇÃO  DE  MULTA  DE  2%.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  1.026,  §  2º,  DO  CPC/2015.
REJEIÇÃO.

-  Os  embargos  de  declaração  não  são  adequados  para
reformar decisão judicial, a não ser que reste configurada ao
menos uma das hipóteses dos incisos do art. 1.022 do CPC/15
e,  mesmo  nesses  casos,  eventual  reforma  com  efeitos
infringentes ocorrerá excepcionalmente.

-  Nos  termos  do  art.  1.026,  §  2º,  do  CPC/15,  “Quando
manifestamente protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o
tribunal,  em  decisão  fundamentada,  condenará  o  embargante  a
pagar ao embargado multa não excedente a dois por cento sobre o
valor atualizado da causa.”

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.
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A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em conhecer dos embargos e
rejeitá-los, com aplicação de multa.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Federal de
Seguros  S/A contra  acórdão (fls.  1953/1967)  que deu provimento ao  agravo de
instrumento,  interposto  por  Severina  Farias  Lopes  e  outros,  para  que  o  feito
originário mantivesse seu regular processamento e julgamento perante o Juízo da
6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.

Em suas razões  recursais,  às  fls.  2.003/2.034,  a  embargante
sustenta omissão no acórdão.

Alega  ausência  de  apreciação  no  que  diz  respeito  aos
contratos possuírem apólices enquadráveis  no Ramo 66. Aduz que estes foram
firmados  com  recursos  do  Sistema  Financeiro  de  Habitação,  justificando  a
legitimidade da Caixa Econômica Federal para ingressar nos feitos envolvendo os
pactos celebrados antes da Lei nº 7.682/88.

Afirma, ainda, que a decisão foi omissa sobre o enunciado da
Súmula 150 do STJ e sobre a Lei 13.000/2014.

Pugna  pelo  provimento  do  recurso  a  fim  de  sanar  as
omissões apontadas.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) - Relator

Inicialmente, cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo
do  art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  os  Embargos  Declaratórios  só  são
cabíveis quando houver na decisão vergastada obscuridade, contradição, omissão
ou erro material. 

In verbis:

“Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão
judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
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II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.”

O embargante alega que o decisum encontra-se omisso. No
entanto,  em análise do acórdão hostilizado, não observo as omissões apontadas,
pois, as matérias devolvidas a esta Corte foram devidamente apreciadas. 

Vejamos  alguns  trechos  da  decisão  encartados  às  fls.
1959/1961:

“Ausentes quaisquer dos requisitos acima expostos, inexiste interesse da
Caixa Econômica Federal, motivo pelo qual deve o feito ser processado e
julgado na Justiça Estadual.

Ficou consolidado o entendimento de que, nas ações envolvendo seguros
de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico
para ingressar  na  lide  como assistente  simples  somente  nos  contratos
celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento  estiver  vinculado  ao  FCVS  (apólices  públicas,  ramo  66).
Ainda  que  compreendido  no  mencionado  lapso  temporal,  ausente  a
vinculação  do  contrato  ao  FCVS  (apólices  privadas,  ramo  68),  a  CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 

Veja-se que a CEF é quem deve requerer a intervenção no feito, conforme
reitera o Art. 5º da Lei. Lei Nº. 13.000, de 18 de junho de 2014.

Art. 5o Em relação aos feitos em andamento, a Caixa Econômica Federal
-  CEF providenciará  o seu ingresso imediato  como representante  do
FCVS.
Sendo certo, contudo, que a hipótese de intimação obrigatória para que
manifeste interesse, apenas ocorrerá nos casos do §6º do Art. 1º-A da Lei
n. 12.409, de 25 de maio de 2011, modificada pela Lei Nº. 13.000, de 18 de
junho de 2014.
Confira-se:

“Art.  1o-A. Compete  à  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF  representar
judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.

§ 1o . CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas
subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das
ações  com  fundamento  em  idêntica  questão  de  direito  que  possam
repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§  3o Fica  a  CEF  autorizada  a  realizar  acordos  nas  ações  judiciais,
conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela Advocacia-Geral
da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do
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Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça Federal, na forma da
lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na
Justiça Federal nos casos em que figure como parte ou interessado pessoa
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de
deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos

termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de 2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça
Comum Estadual que tenham por objeto a extinta apólice pública do
Seguro Habitacional  do Sistema Financeiro  de Habitação -  SH/SFH,
para que manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS,
a causa deverá ser processada na Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer
o desmembramento do processo, com a remessa à Justiça Federal apenas
dos  pleitos  fundados  em  apólices  do  ramo  público,  mantendo-se  na
Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).
§  10.  Os  depósitos  judiciais  já  realizados  por  determinação da Justiça
Estadual permanecerão no âmbito estadual até sua liberação ou a decisão
final do processo.” (negritei).

Em conclusão, aliando o entendimento jurisprudencial consolidado e a
Lei,  o magistrado apenas determinará a intimação obrigatória da CEF
para dizer do interesse, se constatar que o objeto da causa seja a extinta
apólice  pública  do  Seguro  Habitacional  do  Sistema  Financeiro  de
Habitação – SH/SFH, ou seja, no lapso temporal compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 -  de 02.12.1988 a 29.12.2009
e, ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,  ramo 68),  a  CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.” 

Mais adiante, à fl. 1.962, pode-se observar que a Súmula 150
do STJ fora objeto de discussão.

“Cumpre-me destacar que diante da imensa celeuma que se criou sobre o
tema,  muitos  feitos  foram  enviados  à  Justiça  Federal,  nos  termos  da
Súmula 150 do STJ.

O  TRF  da  5ª  Região,  contudo,  tem  entendido  nos  moldes  aqui
explanados, de que a competência da Justiça Federal fica condicionada à
comprovação de que os contratos sejam vinculados ao FCVS (apólices
públicas,  ramo  66)  e  que  tenham  sido  celebrados  de  02.12.1988  a
29.12.2009, período compreendido entre as edições da Lei nº. 7.682/88 e
da MP nº. 478/09. “

Como pode-se observar, a omissão apontada nos embargos
foi especificamente esclarecida na ocasião do acórdão.
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Desse modo, como os embargos declaratórios visam afastar
da  decisão  qualquer  omissão  necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a
obscuridade acaso  identificada  e  extinguindo  qualquer  contradição  entre  a
premissa  argumentada  e  a  conclusão,  não  ocorrendo  qualquer  desses
pressupostos, impõe-se, sua rejeição. 

Logo, infere-se que a embargante pretende rediscutir matéria
amplamente analisada quando do julgamento do agravo, não sendo este o meio
recursal cabível.

Ainda que para fim de prequestionamento, como pretende a
embargante,  devem  estar  presentes  um  dos  três  requisitos  ensejadores  dos
aclaratórios, razão pela qual merecem ser rejeitados. 

Face ao exposto, ausentes os requisitos legais do art. 1.022 do
CPC/2015,  REJEITO  os  aclaratórios  e  CONDENO a  embargante,  na  forma do
artigo 1.026, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, ao pagamento de multa de
2%  sobre  o  valor  atualizado  da  causa,  por  ser  manifestamente  protelatória  a
insurgência.

É como voto.

Presidiu a Sessão da Terceira Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de outubro de 2016, conforme certidão de
julgamento,  o Exmo. Des.  José Aurélio  da Cruz.  Participaram do julgamento o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa.
Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente ao julgamento a Exma.
Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

João Pessoa, 19 de outubro de 2016

Ricardo Vital de Almeida
  Juiz convocado/Relator

Embargos de Declaração Nº  0002173-81.2015.815.0000 5


